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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

LEI N° 5.419/2025 

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal 

EMENTA: Dispde sobre a unificacdo das 

Leis Municipais n° 3.884/2013, mº 

4.381/2017, nº 4.343/2017, nº 4.495/2018, nº 

4.534/2019, nº 5.117/2023, nº 5.259/2024, nº 
5.350/2025, que versam sobre a Estrutura 

Organizacional Administrativa da Autarquia 

do Ensino Superior de Garanhuns — AESGA, 

e da outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuicdes legais, faco saber que a Camara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. A estrutura organizacional e o Quadro de Cargos Comissionados da 

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns-AESGA passam a constituir-se da seguinte 
forma: 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA DA AESGA 

1.0.0.0 - Presidéncia da AESGA 

1.1.0.0 - Gabinete do Presidente da AESGA 
1.1.1.0 - Chefe de Gabinete da Presidéncia 

1.2.0.0 - Assessoria da Presidéncia 
1.3.0.0 - Assessorias Técnicas 
1.4.0.0 - Assessoria Administrativa 
1.5.0.0 - Assessoria de Comunicação e Relagbes Publicas 
1.6.0.0 - Assessoria de Marketing e Midias Digitais 

1.7.0.0 - Assessoria de Eventos 
1.8.0.0 - Assessoria de Servigos Sociais 

1.9.0.0 - Assessoria de Direção 

2.0.0.0 - Controladoria Interna 

2.1.0.0 - Departamento de Auditoria Interna 

3.0.0.0 - Direção Geral Administrativa e Financeira 

3.1.0.0 - Secretaria de Administragdo 
3.1.1.0 - Departamento de Pessoal 

3.1.2.0 - Departamento de Patriménio 
3.1.3.0 - Departamento de Almoxarifado 
3.1.4.0 - Departamento de Contratagdes 

3.1.5.0 - Departamento de Tecnologias da Informag&o (T.I.) 
3.1.6.0 - Departamento de Obras 
3.1.7.0 - Departamento Comercial 

3.1.8.0 - Divisdo de Manuteng&o de Prédio 
3.1.9.0 - Divis&o de Servigos Gerais 
3.2.0.0 - Secretaria de Finangas e Orgamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

3.2.1.0 - Departamento de Tesouraria 
3.2.2.0 - Departamento de Contabilidade e Execugdo Orgamentaria 

3.2.3.0 - Departamento de Cobrança e Divida Ativa 
3.2.4.0 - Departamento de Liquidagdo e Despesas 
3.2.5.0 - Departamento de Finangas e Orgamento 

4.0.0.0 - Direção Geral Académica 

4.1.0.0 - Unidades de Ensino 
4.1.1.0 - Faculdade Integradas de Garanhuns - FACIGA 
4.1.1.1 - Coordenagdo Académica de Curso 
4.1.1.2 - Coordenag&o Adjunta de Curso 

4.1.1.3 - Técnico de Laboratórios 
4.1.2.0 - Coordenação de Preceptoria 

4.1.2.1 - Assessoria Técnico de Preceptoria 
4.1.3.0 - Coordenador de Intemato 
4.1.3.1 - Assessor Técnico da Coordenação de Internato 

4.2.0.0 - Secretaria Geral Académica 
4.2.1.0 - Departamento de Registro de Diplomas 

4.2.2.0 - Departamento de Protocolo 
4.3.0.0 - Coordenagédo Administrativa da Biblioteca 
4.4.0.0 - Departamento de Pés Graduação 

4.4.1.0 - Coordenagéo de Pós Graduagdo 
4.4.2.0 - Coordenagdo Adjunta de Curso de Pés-Graduagao 

4.5.0.0 - Departamento de Pesquisa e Extensdo Universitaria 

4.5.1.0 - Coordenagéo de Pesquisa e Extensão Universitaria 
4.5.2.0 - Coordenag&o de Produção Cientifica 

4.5.3.0 - Assessor Técnico de Produção Cientifica 

5.0.0.0 - Coordenação de Avaliacéo Institucional 

5.1.0.0 - Coordenagéo de Avaliação Institucional 
5.1.1.0 - Assessoria Académica e Institucional 

6.0.0.0 - Coordenação de Processo Seletivo - CESPA 

6.1.0.0 - Divisão de Processos Seletivos 
6.1.1.0 - Coordenag&o Académica de Processo Seletivo 

Art. 2° A disciplina e quantidade de cargos existentes, em razão da modificacéo da 

estrutura administrativa da Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, sera 
discriminada nos Anexos parte integrante desta Lei. 

Art. 3° O(a) Presidente da AESGA, cargo de livre nomeação e exoneragéo, sera 

nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal e devera ser escolhido dentre os membros 

efetivos do corpo docente da Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns - AESGA, 
atendendo os seguintes critérios cumulativamente: 

| - pelo menos, 10 anos de efetivo exercicio na AESGA e; 

Il = no minimo, titulo académico de mestre e; 

Il — 2 (dois) anos em cargo de Gestdo ou Coordenagdo ou 3 (trés) anos, 

ininterruptos, na função de conselheiro titular do Conselho de Administragdo da AESGA. 
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Art. 4°. As Fungdes de Confianga Académicas Autarquicas (FCAA) apresentadas 

pela presente Lei serdo assumidas por servidores do quadro permanente da AESGA, desde 

que designadas pela Presidéncia da Autarquia. 

Paragrafo tnico. O Professor vinculado ao regime de trabalho de Dedicação 

Exclusiva, quando designado para assumir uma Função de Confianga Académica Autarquica 
(FCAA) podera utilizar o quantitativo de horas aulas no computo da sua carga horaria 
mensal. 

Art. 5°. Ficam definidas as atribuicdes dos Cargos Comissionados e Funções de 
Confianca definidas na Estrutura Organizacional e Administrativa da AESGA, passando a 

compor o Anexo | e Il desta Lei. 

Art. 6°. O Professor que for designado a operacionalizacdo das atividades 

complementares terá para efeitos de remuneracdo, o equivalente a 40 horas aulas, 

observando para esse fim, o valor atribuido a sua titulacdo académica, conforme previsão 

contida na legislação municipal que versa a referida matéria. 

Art. 7°. A residéncia médica por ser uma modalidade de ensino de pés-graduacéo 

destinada a médicos, sob a forma de concurso de especializacédo terá a equivaléncia, para 
fins de remuneracéo, o estepe salarial empregado a categoria Lato Sensu. 

Art. 8°. Os professores visitantes e/ou palestrantes convidados pela AESGA, para 
atuarem em curso de pés-graduacdo, bem como, para a realizacdo de seminarios, 

simposios, palestras, oficinas, foéruns, capacitagdes, treinamentos, debates, jomadas e 

congressos, serdo remunerados de acordo com o valor da hora/aula atribuida consoante 

com a formação académica conforme disposto no quadro que segue: 

CATEGORIA VALOR INICIAL DA HORA/AULA 

Especialista R$ 95,00 (Noventa e cinco reais) 

Mestre R$ 110,00 (Cento e dez reais) 

Doutor e Pés-Doutor R$ 120,00 (Cento e vinte reais) 

Paragrafo único. A tabela prevista no caput do presente artigo, estende-se aos 

professores efetivos da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns — AESGA que vierem 
a atuar como docentes nos cursos de Pós-Graduação promovidos pela Autarquia do Ensino 

Superior de Garanhuns — AESGA. 

Art. 9°. As gratificacdes a serem concedidas aos servidores publicos responsaveis 

pelas atribuicdes no Departamento de Contratacdes, serdo concedidas conforme descrições 
abaixo relacionadas: 

DESIGNACAO/FUNCAO GRATIFICACAO 

Presidente da Comiss&o 100% 
Diretor do Departamento de Contratacdes 50% 

Chefia de Planejamento das Contratacdes 30% 

Pregoeiro R$ 2.240,00 

Membros 1.680,00 

Agente de Contratação 40% 

Gestor de Contratos R$ 2.240,00 
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§ 1° Para os fins do dispositivo no caput deste artigo, o servidor quando designado 
a assumir mais de uma funcéo, presente na Lei Municipal nº 5.188/2023, será remunerado 

apenas por uma Unica gratificacdo, podendo o mesmo optar pela de maior valor, não sendo 
possivel acumulacdo em nenhuma hipétese. 

§ 2° A gratificacdo de que trata o caput deste artigo não se incorpora ao vencimento 
do servidor efetivo, em nenhuma hipétese e para quaisquer fins, devendo ser suprimida 
quando cessar o exercicio ou designac&o da função para o qual fora nomeado, a qualquer 

tempo ou titulo. 

Art. 10. Os valores dos vencimentos e gratificacdes estabelecidos na presente Lei 

ocorrerdo por conta do orcamento vigente da AESGA e obedecerdo ao disposto na Lei 
Orgânica do Municipio de Garanhuns. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei serdo atendidas por conta das dotagdes 

orgamentarias proprias. 

Art. 12. A presente Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2026, revogando- 

se as disposicdes em contrario, em especial as Leis Municipais nº 3.884/2013, n° 
4.381/2017, nº 4.343/2017, nº 4.495/2018, nº 4.534/2019, n° 5.117/2023, nº 5.259/2024 e nº 
5.350/2025. 

Palacio Celso Galvao, em 15 de dezembro de 2025. 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 
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ANEXO | 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

Orgao/Administrativo | Cargo Comissionado Simbolo Qtde | Vencimento 

R$ 
Gabinete da | Assessor da Presidência CCA2 03 3.920,00 

Presidéncia Assessor de Comunicação e Relações CCAS5 01 2.240,00 

Publicas 
Assessor de Marketing e Midias Digitais CCAS5 01 2.240,00 

Assessor de Eventos CCAS5 01 2.240,00 

Assessor de Servigos Sociais CCA 4 01 2.576,00 

Assessor Administrativo CCAS5 07 2.240,00 

Assessor Técnico Pedagdgico CCA4 02 2.576,00 

Chefe de Gabinete da Presidéncia CCAS5 02 2.240,00 

Assessor de Direção CCAS5 02 2.240,00 

Legenda: Cargo Comissionado Autarquico (CCA) 

Cargo Comissionado Simbolo | Qtde | Vencimento 

R$ 
Controladoria Interna Controlador Interno Geral CCA 1 01 5.600,00 

Auditor de Controle Interno CCA 4 01 2.800,00 

Legenda: Cargo Comissionado Autarquico (CCA) 

Orgéao/Administrativo Cargo Comissionado Simbolo | Qtde | Vencimento 

R$ 
Direção Geral Diretor de Departamento de TI CCA3 01 3.136,00 

Administrativa e Assessor de Departamento de TI CCAS5 02 2.240,00 

Financeira Chefe de Divisdo de Manutencdo CCAS5 01 2.240,00 

Assessor de Departamento Pessoal CCAS5 01 2.240,00 

Assessor de Manutencdo CCA B 01 1.792,00 

Chefe do Departamento de Obras CCA2 01 3.950,00 

Diretor do Departamento Comercial CCA3 01 3.136,00 

Assessor de Departamento Comercial CCAS5 01 2.240,00 
Legenda: Cargo Comissionado Autarquico (CCA) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

ANEXO Il 

QUADRO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

Função de Confiança Símbolo | Qtde | Gratificação 

R$ 
Direção Geral Administrativa e Diretor Geral Administrativo FCA 1 01 5.600,00 

Financeira e Financeiro 
Legenda: Função de Confianca Autarquica (FCA) 

Orgao/Administrativo Função de Confianca Simbolo Qtde 

Secretaria de Administragdo | Secretario de Administragdo FCA 2 01 

Diretor do Departamento de Pessoal FCA3 01 

Diretor do Departamento de Patriménio FCA3 01 

Diretor do Departamento de Almoxarifado FCA3 01 

Diretor do Departamento de Contratacdes FCA3 01 

Diretor do Departamento de Tl FCA3 01 

Chefe de Planejamento das Contratagcdes FCA 4 01 

Chefe de Di o de Servicos Gerais FCA 4 01 

Chefe de Divisdo de Manutencdo FCA 4 01 

Legenda: Função de Confianga Autarquica (FCA) 

Orgao/Administrativo Função de Confianca Simbolo Qtde 

Secretaria de Finangcas e | Secretério de Financas e Orcamento FCA 2 01 

Orgamento Tesoureiro FCA 2 01 

Diretor do Departamento de Contabilidade FCA3 01 

e Execução Orcamentario 

Diretor do Departamento de Cobranca e FCA3 01 

Divida Ativa 
Diretor do Departamento de Liquidação de FCA3 01 
Despesas 

Legenda: Função de Confianca Autarquica (FCA) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

ANEXO lll 

ÓRGÃOS ACADÊMICOS 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

Cargo Comissionado Símbolo | Qtde | Vencimentos 

(Direção Geral (R$) 
Acadêmica) 

Unidades de Ensino — | Coordenador Acadêmico de Curso de | CCAA 1 02 140 h/a 
FACIGA Graduação 

Coordenador de Avaliação Institucional CCAA 1 01 140 h/a 

Demais Cursos Coordenador Adjunto de Cursos CCAA3 04 100 h/a 

Coordenador de Nucleo de Préticas | CCAA 2 04 100 h/a 
Académicas 
Assessor de Coordenação Pedagdgica CCAA 5 06 2.240,00 

Assessor Académico e Institucional CCAA 4 01 3.136,00 

Legenda: Cargo Comissionado Académico Autarquico (CCAA) 
Nota Esclarecedora: O célculo das horas aulas referenciadas no vencimento tera com: 
equivalente à titulação do Professor, observando para este fim, a legislação municipal aplicada a 

0 base o valor da hora aula 
matéria. 

Cargo Comissionado Simbolo | Qtde | Vencimentos 

(Direção Geral (R$) 
Académica) 

Unidades de Ensino — | Coordenador Académico de Curso de | CCAA 1 01 140 h/a 
FACIGA Graduação 

Coordenador Adjunto de Cursos CCAA 3 01 100 h/a 

Curso de Medicina Coordenador de Internato CCAA 2 01 100 h/a 
Assessor técnico da Coordenagdo de | CCAA 4 01 2.240,00 

Internato 
Coordenador de Preceptoria CCAA 2 01 100 h/a 

Assessor Técnico da Coordenagdo de | CCAA 5 01 2.240,00 

Preceptoria 

Técnico de Laboratério CCAA 5 07 2.240,00 

Coordenação de Produção Cientifica CCAA 2 01 100 h/a 

Assessor Técnico de Produção Cientifica | CCAA 5 01 2.240,00 
Legenda: Cargo Comissionado Académico Autarquico (CCAA) 
Nota Esclarecedora: O célculo das horas aulas referenciadas no vencimento tera com: 
equivalente à titulação do Professor, observando para este fim, a legislacdo municipal aplicada a 

0 base o valor da hora aula 
matéria. 

Orgao/Administrativo | Cargo Comissionado Simbolo | Qtde | Vencimentos 

(Direção Geral (R$) 
Académica) 

Coordenação Coordenador de Biblioteca CCAA 3 01 3.136,00 

Administrativa da | Assessor de Biblioteca CCAAS5 | 01 2.240,00 
Biblioteca 
Legenda: Cargo Comissionado Académico Autarquico (CCAA) 
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ANEXO IV 

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

Orgão/Administrativo Função de Confiança Símbolo | Qtde | Gratificação 

Secretaria Geral Acadêmica Secretário Geral Acadêmico FCAA 2 01 14(1:;?1)/3 
Legenda: Função de Confiança Acadêmica Autárquica (FCAA) 

Nota Esclarecedora: O cálculo das horas aulas referenciadas no vencimento terá como base o valor da hora aula 
equivalente à titulação do Professor, observando para este fim, a legislação municipal aplicada a matéria. 

Orgão/Administrativo Função de Confiança Símbolo Qtde 

Chefe de Departamento de Protocolo FCAA 4 01 

Secretaria Geral Académica | Chefe de Secretaria FCAA 4 01 
Chefe do Departamento de Registro de | FCAA 4 01 

Diplomas 
Legenda: Função de Confianca Académica Autarquica (FCAA) 

Orgao/Administrativo Função de Confianca Simbolo Qtde Gratificagao 

(R$) 
Coordenação de Processos Coordenador Académico de FCAA 2 01 140 h/a 

Seletivos Processo Seletivo 
Legenda: Função de Confianca A cadémica Autarquica (FCAA) 

Nota Esclarecedora: O célculo das horas aulas referenciadas no vencimento tera como base o valor da hora aula 
equivalente à titulação do Professor, observando para este fim, a legislação municipal | aplicada a matéria. 

Orgao/Administrativo Funcéo de Confianca Simbolo Qtde 

Coordenação de Processos Chefe de Processos Seletivo FCAA 4 01 

Seletivos 
Legenda: Função de Confianca Académica Autarquica (FCAA) 

Orgao/Administrativo Função de Confianga Simbolo Qtde Gratificagao 

(R$) 
Direcdo Geral Académica FCAA 1 01 5.600,00 

Coordenador Académico de | FCAA 2 01 140 h/a 
Avaliacdo Institucional 

A A Coordenador Académico de | FCAA 2 05 140 h/a 
Dlret;_ao Geral Acad_emlca Cursos de Graduação 

(Unidades de Ensino - — " Coprdenador Adjunto de Cursos | FCAAS | 05 100 Wa FACIGA) d oordenador Ad 
le Graduação 

Demais Cursos e/ou Coqrdenador Acaqêmico de | FCAA3 01 100 h/a 
Tecnólogos Projetos Educacionais - 

Coordenador Académico de | FCAA3 01 100 h/a 
Estagio Supervisionado 

Coordenador de Nicleo de | FCAA3 03 100 h/a 
Préticas Académicas 

Legenda: Função de Confianca Académica Autarquica (FCAA) 

Orgao/Administrativo Função de Confianca Simbolo Qtde 

Direcdo Geral Académicas | Chefe de Nucleo de Praticas Académicas FCAA 4 01 

(Unidades de Ensino) Chefe de Coordenação Académica FCAA 4 08 
Legenda: Função de Confianca A cadémica Autarquica (FCA) 
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Orgão/Administrativo Função de Confiança Símbolo | Qtde | Gratificação 

(R$) 
Coordenador de Pós- Coordenador Acadêmico de Pós- | FCAA2 01 140 h/a 

graduação graduação 

Coordenador Adjunto FCAA 3 01 100 h/a 
Legenda: Função de Confianca Académica Autarquica (FCAA) 

Nota Esclarecedora: O célculo das horas aulas referenciadas no vencimento tera como base o valor da hora aula 
equivalente à titulação do Professor, observando para este fim, a legislagdo municipal aplicada a matéria. 

Orgao/Administrativo Função de Confianca Simbolo | Qtde | Gratificação 

(R$) 
Coordenador de Pesquisa e Coordenador Académico de FCAA 3 01 100 h/a 

Extensão Universitaria Pesquisa e Extensdo 

Universitaria 
Legenda: Função de Confianca Académica Autarquica (FCAA) 
Nota Esclarecedora: O célculo das horas aulas referenciadas no vencimento tera como base o valor da hora aula 
equivalente à titulação do Professor, observando para este fim, a legislacdo municipal aplicada a matéria. 
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